
 

 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

                                              Vitória, 25 de Fevereiro de 2026.  

OF.PRE.IND. Nº 2071/2026 

 

 

ASSUNTO: Para que o Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Polícia Civil do Estado do 

Espírito Santo, adote as providências necessárias para a reativação da Delegacia/Posto Policial na 

Região da Grande São Pedro, no Município de Vitória. 

   Em cumprimento ao que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de 

Vitória, encaminho a V.Exa. Cópia da Indicação nº 2071/2026 de autoria do Vereador Luiz Paulo 

Amorim, protocolado nessa Casa de Leis sob o nº 2577/2026. 

 

Atenciosamente, 

 

Anderson Goggi 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA  

 

 

 

Exmº Sr.  

Renato Casagrande 

Governador do Estado do Espírito Santo 

Rua Sete de Setembro, 362 

Centro – Vitória – ES 

CEP: 29015-000 
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